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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 94/2021 

Autoria: Deputado Roberto Cidade 

Relator: Deputado Delegado Péricles 

 

Institui o Projeto “Aleam Itinerante” e dá 

outras providências.. 

 

PARECER 

I - RELATÓRIO: 

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Resolução Legislativa nº 

94/2021, de autoria do Deputado Roberto Cidade que Institui o Projeto “Aleam Itinerante” e 

dá outras providências..  

A proposição foi apresentada no dia 30/11/2021, sendo incluída em pauta nas 

reuniões ordinárias dos dias 01, 02 e 07 de dezembro de 2021, não tendo recebido emendas.  

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e 

jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inc. I, alínea “a”1 c/c Art. 127, §1º, inc. III2, do 

Regimento Interno. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

 

 

                                                           
1  Art. 27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste Regimento, 
nos limites estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes denominações e abrangências temáticas: I 
– Comissão de Constituição, Justiça e Redação: a) aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica 
legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Assembleia e de matérias que lhe sejam encaminhadas. 
2  Art. 127. (...) §1º A proposição é despachada às comissões pelo Presidente da Assembleia, obedecendo aos 
seguintes procedimentos: (...) III – distribuição da matéria às comissões permanentes, iniciando a análise pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que efetua o exame de admissibilidade jurídica e legislativa, salvo 
exceções contidas neste Regimento. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO: 

Após detida análise dos autos, quanto aos aspectos formais de admissibilidade, os 

quais atuam como condição de procedibilidade da proposta, forçoso reconhecer que restaram 

preenchidos todos os requisitos de constitucionalidade, estando a proposição em análise em 

sintonia com as disposições constitucionais pertinentes, seja no que tange ao princípio da 

reserva legal, seja no tocante à iniciativa para a instauração do procedimento de elaboração 

legislativa.  

Nesse fluxo de ideias, por certo, o projeto afigura-se materialmente 

constitucional, vez que se encontra adequado e em perfeita harmonia com as regras jurídicas 

positivas e os princípios previstos, explícita ou implicitamente, na Carta Política federal e 

estadual.  

Desta feita, quanto à juridicidade, não se verificam desarmonias entre a matéria 

discutida no projeto e as regras jurídicas positivas e os princípios gerais de Direito, previstos 

explícita ou implicitamente na Constituição da República. 

 

III – CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando que o presente projeto atende os 

requisitos formais exigidos pela ordem constitucional e legal, MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL 

ao prosseguimento do PRL nº 94/2021, conclamando aos nobres pares desta Comissão e ao 

Plenário desta Casa idêntico voto. 

Manaus, 30 de março de 2022. 

 

DEPUTADO DELEGADO PÉRICLES 
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Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR 
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ASSINATURAS DIGITAIS
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BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE -  EM 31/03/2022 15:48:54
PERICLES RODRIGUES DO NASCIMENTO -  EM 31/03/2022 11:31:24

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 8F81BE3A00095761 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

2022.10000.00000.9.011486 / Pg. 8


